
Bertioga, 03 de dezembro de 2025.

Ofício n° 824/2025

Indicação n° 509/2025
(favor citar como referência)

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Excelência, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Nivaldo

de Jesus, aprovada na 31^ Sessão Ordinária, realizada em 02 de

dezembro do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no

respectivo documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

reiterar os votos de estima e apreço.

Recebido na Secretaria

de Governo^ Gestão
Em:

Ver. Antonio Carlos Ticianelli

Presidente da Câmara Municipal de Bertioga

Exmo. Sr.

Marcelo Heleno Vilares

DD. Prefeito do Município de Bertioga

Sede: Rua Reverendo Augusto Paes DÁvila n° 374 - Jardim Rio da Praia - CEP 11.256-025
Telefone: (13) 3319-9000 - Protocolo pore-mail: protocolo@bertioga.sp.leg.br



GAMARA MUNICIPAL DE

BERTIOGA

Ofício n° 824/2025
Indicação n° 509/2025
(favor citar como referência)

Prezado Senhor,

Bertioga, 03 de dezembro de 2025.

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Senhoria, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Nivaldo de

Jesus, aprovada na 31® Sessão Ordinária, realizada em 02 de dezembro

do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no respectivo

documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

reiterar os votos de estima e apreço.
Recebido na Secretaria
de Governo e Gestão
Em: nu/njüí

Ver Ántórud Carlos Ticianelli

Presidente da Câmara Municipal de Bertioga

limo. Sr.

André dos Reis Sergente
MD. Secretário Municipal de Governo e Gestão Institucional

Sede: Rua Reverendo Augusto Paes D'Áviia n° 374 - Jardim Rio da Praia - CEP 11.256-025
Telefone: (13) 3319-9000 - Protocolo por e-mail: protocolo@bertioga.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

BERTIOGA

Bertioga, 03 de dezembro de 2025.

Ofício n° 824/2025

Indicação n° 509/2025
(favor citar como referência)

Prezado Senhor,

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Senhoria, cópia da Indicação de autoria do Ilustre Vereador Nivaldo de

Jesus, aprovada na 31'' Sessão Ordinária, realizada em 02 de dezembro

do corrente ano, subscrita pelos Vereadores constantes no respectivo

documento.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para

reiterar os^votos de estima e apreço.
Recsbiáo na Seçrc^sta
P Governo ® Gsstao

ri :r-r 7r

Veri-AHlémtTCarlos Ticianelli
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga

limo. Sr.

Roberto Tadeu Julião

MD. Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Sede: Rua Reverendo Augusto Paes D'Ávila n° 374 - Jardim Rio da Praia - CEP 11.256-025
Telefone: (13) 3319-9000 - Protocolo por e-mail: protocolo@bertioga.sp.leg.br


